
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Estudos preliminares para o ante-projeto de lei 
gue cria o Fundo Nacional de Educaçao 

Senhor Diretor do I.N.E.P., 

Quando dos estudos para a determinação de critérios que 
regessem & aplicação das atuais verbas do Ministerio da Educação 
e Cultura, determinou V.S. que continuâssemos a considerar o as i 
sunto tendo em vista a possibilidade de apresentarmos sugestões 
aproveitáveis na criação legal de um Fundo Nacional de Educação. 

Assim, depois de estudarmos o que nos foi possível ob— 

ter ter a reapeito, quer tendo em vista projetos anteriores, quer 
estudos de especialistas, organizamos um resumo que foi submetido 
à apreciação e ao debate dos técnicos coordenadores de projetos 
da CILEME (Octavio Martins, Jaime‘Abreu, Dagmar Furtado Monteiro 
e J. Roberto Moreira) alem dos diretores Mario de Brito e Francis 
co Montojos, tendo chegado as seguintes conclusoes: 

l. Legislaçao existente sobre o Fundo Nacional de Ensi- 
no Primario e sobre auxílios aos Estados, Municípios, Territories, 
Dietrito Federal e a particulares. 

1.1 - Por um rápido apanhado das leis e decretos refe- 
rentes ao Fundo Nacional do Ensino Primario e a auxílios e subven 
çoes do Governo da Republica, tendo em vista o desenvolvimento do 

1 ensino e & diqao cultura, se verifica que temos vivido, a este 
. 

respeito num regime empírico de ensaios e erros, talvez responsa- 
vel pela dispersao de esforços e pelo desperdício de recursos. 

1.2 - A instituiçao do Fundo Nacional de Ensino Prima - 
rio foi determinada pelo Decreto - lei nº A 958, de lh de novemr 
bro de l9h2. Pelo Decreto-lei nº 5 293, de lº de março de 1955, 
era ratificado um Convênio de Ensino Primário, celebrado a 16 de 
novembro de l9h2, entre o Ministério da Educação e os governos 
dos Estados, do Distrito Federal e do Territorio do Acre, tendo em 
vista o desenvolvimento do ensino elementar.-A 11 de agosto de 
l9hh, pelo Decreto—lei nº 6 785, eram criados os recursos para o 
Fundo Nacional do Ensino Primário, resultantes de um adicional de 
5% sobre as taxas do Imposto de Consumo, que incidiam sobre bebi- 

.. das.
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. 1.3 - Um ano depois, a 25 de agosto de l95h, baixado o 
Decreto nº 19 513, pelo qual se estabeleceram disposiçoes regula- 
mentares para reger a concessão do auxílio federal para o ensino 
Primário. Tal auxílio deberia ser concedido de conformidade com 
as maiores necessidades de cada Unidade federada. Para isso, deve 
ria ser levado em conta o numero de crianças em idade escolar, nao 
matriculadas, quer em todo o pais, quer em cada Unidade, de forma 
que, a relaçao percentual de um e outro desses numeros, correspon 
desse a distribuiçao percentual dos recursos disponíveis em cada 
exercício financeiro. Alem disso, o Decreto em questao fixava que 
70% dos auxílios federais se destinariam a construçães escolares 
e os restantes 25% seriam aplicados na educaçao primária de adoles 
contas e adultos analfabetos. Os projetos relativos aos predios 
escolares deveriam ser aprovados pelo Ministério da Educação e as 
obras executadas pela autoridade administrativa de cada Unidade, 

' 

correndo as despesas, no todo ou em parte, por conta do auxílio 
federal concedido. Ainda, de cada auxílio concedido se destacavam 
5% que deviam converter-se em bolsas de estudo, destinadas ao apor 
feiçoamento tecnico do pessoal dos serviços de inspeçao e orienta 
çao do ensino primario, & criterio do Instituto Nacional de Estur 
dos Pedagogic os . 

1.h - Entretanto, o Decreto-lei nº 9 256, de 13 de maio 
de 19u6 subordinou a aplicação dos recursos do Fundo Nacional do 
Ensino Primário a critério que fôsse estabelecido pelo Ministério 
da Educação, embora procurasse disciplinar a prestação de conta 
das parcelas recebidas, por parte dos Estados, bem como estabele- 
cer a forma de adiantamento parcelado de cada auxílio concedido. 

1.5 - Pelo Decreto-lei nº 9 h86, de 18 de junho de l9u6, 
ao ser elevada a taxa de educação e saude de &$ 0,h0 para &$ 0,80, 
ficou estabelecido que 75% da arrecadaçao dessa taxa, a partir do 
exercício de l9h7, seriam destinados ao Fundo Nacional do Ensino 
Primario, sendo adicionados a estimativa dos recursos para esse 
fim especialmente criados pela legislaçao vigente. 

1.6 - Ate o decreto acima citado, o auxílio federal aos 
sistemas estaduais de educação sempre se fªz com os recursos do 
Fundo Nacional de Ensino Rrimario, visando sobretudo a ampliaçao 
da rede de escolas elementares, a alfabetizaçao de adultos e ado— 
lescentes e o aperfeiçoamento de professôres primários. Entretan- 
to, a Lei nº 59, de 11 de agosto de l9h7, decretada pelo Congresso
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Nacional e sancionada pelo Poder Executivo, estabeleceu a coopera 
çao financeira da Uhiao com os Estados, os municípios e particula 
res, para & ampliaçao e melhoria do sistema escolar primario, se— 

cundario e normal, nas zonas rurais. Ja entao se deixa de legis- 
lar exclusivamente sobre a arrecadaçao dos recursos para o Fundo 
Nacional de Ensino Brimario e sobre a forma de sua aplicaçao. Cre 
mes que data de entao, a criaçao de recursos globais em regime de 
financiamento especial existentes no orçamento do Ministerio da 
Educação e Cultura, e que já sobem, somados ao Fundo Nacional do 
Ensino Primário, & um total de cé‘pca de Cr$ 300 000 000,00. 

1.7 - Na lei citada, no paragrafo único do Art. 12, fi— 
cou estabelecido que a cooperação se faria mediante acardo firma— 
do entre as partes, cabendo ao Instituto Nacional de Estudos Poda 
gogicos a sua celebraçao e fiscalizaçao. 

1.8 - Ainda pelo Decreto nº 2A 191, de 10 de dezembro 
de 19h7, só volta a legislar novamente sobre a aplicação dos re- 
cursos do Fundo Nacional do Ensino Primário, desta vez para dar 
nova redaçao aos artigos nº e 5º do Decreto nº 19 515, de 25 de 
19h5, ao que parece para permitir que os referidos recursos pudes 
sem ser aplicados, alem de na construçao, tambem na de reconstrur 
çaó de predios e na aquisiçao de equipamento didatico, observados 
os termos do plano que fosse elabºrado pelo Instituto Nacional de 
Estudos Pedagogieos, devidamente aprovado pelo Ministro da Educa- 
ção. ' 

1. 9 - A 15 de outubro de 19MB ê baixado o Decreto nº .. 
25 667, que aprovou as instruçoes elaboradas pelo Ministerio da 
Educaçao, para a execuçao dos serviços de cooperaçao financeira 
com os Estados, Territories, Municipios, Distrito Federal e parti 
culares, destinada a ampliaçao e melhoria da rede escolar prima - 
ria, secundaria e normal do país. De acordo com esse decreto, os 
recursos orçamentarios que fossem consignados, sob a forma de &UF xilio para os fins em vis_ta, uma vez atribuídos ao Tesouro Nacio— 
nal, seriam depositados, ate o dia 5 do primeiro mês de cada tri- 
mestre e em parcelas iguais, em conta especial aberta no Banco do 
Brasil S/A a favor do Ministerio da Educaçao, para aplicaçao na 
conformidade de plano previamente aprovado pelo Presidente da Re- 
publica, e movimentaçao pelo Ministro de Estado ou servidor por 
ele designado. Ao I.N. E. P. caberia a promoçao dos estudos neces 
earios para & organizaçao anual do plano de aplicaçao dos recur - 
sos disponiveis. Por esta regulamentaçao se verifica que, embora
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o I.N.E.P. devesse promover os estudos para a organização anual do 

plano de auxílios, a movimentação das verbas caberia ao Ministro 
de Estado ou a servidor por ele designado. Éste tanto poderia ser 

,o Diretor do Instituto, como outro qualquer." 

2. Realidade atual da Ação Supletiva do M.E.G. 

2.1 - A realidade atual no que concerne à assistência 
financeira e técnica ao ensino público e ao ensino particular, por 
parte do Ministerio da Educação e Cultura, é a que resulta da apl; 
cação das leis e regulamentos anteriormente citados. De um lado, o 

I.N.E.P. com os recursos do Fundo Nacional de Ensino Primário,cuja 
"administração lhe cabe em 75%, procura atender ao problema de ex - 

tensão da rede escolar primaria, ao do aperfeiçoamento de professª 
res primários e ao de equipamento didatico das escolas. De outrõ 
lado, o Departamento Nacional de Educação, com 25% dos recursos do 

referido Fundo, atende ao problema de incentivar_a alfabetização 
de adultos e adolescentes. Alem disso, há a aplicação das verbas 
globais em regime especial de financiamento, que é feita pelo INEP 

e por outras Diretorias do Ministerio, como as do Ensino Secunda - 
rio e do Ensino Industrial. 

2.2 — Pelo exame da Lei nº 2 135, de 1h de dezembro de 

1953, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exerci 
cio financeiro de 195h, se verifica a seguinte atribuição de recuª 
sos ao Ministério da Educação e Cultura, tendo em vista a ação sur 
pletiva e estimuladora do Governo Federal junto aos diversos sistg 
mas de ensino público e particular, inclusive tendo em vista o 

aperfeiçoamento de pessoal e do magistério, levantamentos, pesqui- 
sas e estudos, assistência aos estudantes, etc. 

VERBA 3 - s E R v I Q o e E E N c A R G o s 

Consignaçao 5 - Serviços em.Regime Especial de Financia 
mento - Total da Consignaçao........... .......................... 303. 672. 797 

Consignação & - Fundos Especiais: 
Fundo Nacional de Ensino 
Himâríº ......OCUOOOIODCQ 115. 696. 000 

_Total das Consignaçoes 3 e h, sendo que, 
desta ultima, apenas a parte referente 
aoFONbEOP. .OOCOIIOIDOO‘COOCCOOO0.0.0.... 14.19 3687914.
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>Devemos, porem, considerar, ainda que a Consignação 2; 
da Verba 5, se refere a auXilios e subvençães, perfazendo um to - 
tal de && 561.381.089. Vê-se, portanto, que a ação supletiva e 

auxiliar do Ministerio daMEducação e Cultura, tendo em vista quer 
os diversos ramos de ensino público e particular, quer institui - 
ções culturais, oficiais e privadas, implica uma despesa orçamen- 
taria de as 980.7u9.885, em 195u. 

3. Necessidade de disciplinar a distribuição de recur- 
$08 

3.1 - Em face do exposto parece oportuno disciplinar a 
distribuição pelas Unidades Federadas de tais recursos, ja relatª 
mente Vultosos, a fim de que possam dar os resultados esperados 
em todo o pais, fortalecendo a política de estímulo e auxilio aos 
Estados, Territories, Municípios e particulares, em bases racio - 
nais de planejamento prévio, de modo a reduzir, pºr uma tendência 
& equalizaçao, as grandes diferenças economicas erstre as diversas 
regioes do pais. 

Ate o presente momento essa distribuição, geralmente 
já discriminada na propria lei orçamentária, e feita por criteri- 
os empiricos, aos quais não falta, como nos parece fácil verifi - 
car, o fator de influências pessoais ou de grupos, razão pela 
qual, muitas vezes, certos Estados são extremamente beneficiados, 
em detrimento de outros igualmente necessitados, ou, ainda, com 
maior carência de recursos e maiores deficiências educacionais e 

culturais: » 

5.2 - A Constituição Federal assegura a todos o direi-4 
to fundamental de acesso aos benefícios da educação e impõe & Uni 
50 o dever de difundi-la em todo o territorio nacional. Isto, na- 
turalmente, pode ser feito quer remediando, em carater supletivo, 
as ja mencionadas deficiencias locais dos sistemas de ensino dos 
Estados e dos Municipios, quer estimulando a iniciativa particu - 
lar, a fim de que esta possa atender as necessidades do ensino. 
Daí, pensamos, & razão de ser das consignações orçamentárias da 
Verba 5, do Ministerio da Educação e Cultura. 

Compreendendo & importância e o alcance dos dispositi- 
vos que formam o Capítulo VII da Óonstituiçao, dedicado a Educa — 

cao e a Cultura, pensamos que cabe ao Ministerio da Educaçao e 
Cultura sentir a necessidade de enfrentar seriamente um problema 
de tal magnitude e urgencia, superando a fase das providencias 
fragmentárias e dispersas, para adotar um plano de conjunto, que
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tenha assegurada a sua continuidade, mediante a elaboração de um 

ante-projeto de lei, a ser submetido à consideração do.Sr. Presi- 
dente da República, para posterior encaminhamento ao Congresso Nª 
cional. ' 

&. Necessidade de Criação do Fundo Nacional de Educa - 

saº— 

h.l - Para conseguir os objetivos visados, nos parece 
que a forma mais viavel & a criação de um FUNDO NACIONAL DE EDc 
ÇÃO, que, aliás, já foi assunto de cogitação do Poder Executivo 
da Republica, conforme se verifica da mensagem apresentada ao Cog 
gresso Nacional, por ocasião da abertura da sessão legislativa de 

1951, em que foi declarado que, "na medida em que as presentes di 
ficuldades o permitam, deve-se cuidar imediatamente da ampliação' 
dos recursos financeiros para um Fundo Nacional de Educação". Tam 
bem na "IOB Conferência Nacional de Educação“, realizada de 15 a 

30 de novembro de i950, sob os auspícios da "Associação Brasilei-« 
ra de Educação", se debateu extensamente & necessidade da criação 
de_um tal Fundo, sendo que as conclusoes da Comissão Geral,entre 
outras coisas, recomendam a criação do mesmo, com recursos amplos, 
aos quais se agregariam os do atual Fundo Nacional do Ensino Pri- 
mário, desde que a parte da arrecadação a êste correspondente con 
tinuasse & ter naquela & sua finalidade propria, como parcela mí— 

nima & ser destinada ao ensino elementar. 

h.2 - Pode-se arguir de inconstitucional esta agrega — 

ção dos recursos de um Fundo em outro a ser criado, uma vez que a 
Constituição Federal faz referência ao Fundo Nacional do Ensino 
Primário, no parágrafo unico do art. 171, Capítulo II. Cremos, eg 
tretanto, que mencionar ou fazer referência a um Fundo que já exig 
tia, quando da promulgação da Constituição, não é o mesmo que es- 
tabelecer a obrigatoriedade de sua existência específica, de modo 
a impedir a sua fusão ou anexação a outro mais amplo, que em nada 
prejudicará o encaminhamento dos recursos do primeiro para os 
fins especiais que tem em vista. Em todo caso, embora haja-impor- 
tantes vantagens na existência de apenas um 86 Fundo, se os cons— 

titucionalistas opinarem pela não constitucionalidade da anexação 
do Fundo Nacional do Ensino Primário ao novo, a ser criado, cre - 
mos ser ieso tecnicamente possível, embora se perca de vista o 

critério de unidade de ação.
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5. Dos recursos do Fundo Nacional de Educação 

5.1 - Inicialmente, para a constituição dos primeiros 
recursos do Fundo Nacional de Educação, poder-se-ia tomar & porosª 
tagem de 2,5% das rendas tributárias da União, isto e, a cerca de 

&$ 900 000 000, que constitui pouco menos dos totais das consignª 
ções 2, 3‘6 h da Verba III do orçamento da Guião para 195u. Poder 
se—ia, portanto, de princípio, retirar as parcelas relaticas a eg 

sas consignações da Verba 3 e estabelecer que nunca menos de 2,5% 
das rendas tributárias da União seriam destinadas ao Fundo Nacio— 

nal de Educação, a cujo encargo ficariam os auxílios e subvençoes 
e os serviços em regime especial de financiamento, que se desti - 
nassem & atender as necessidades do ensino e da difusão cultural, 
quer oficial, quer particular, dos Estados, Territories, Municipi 
os e do Distrito Federal. Nesse minimo, assim estabelecido, já eg 
tariam anexados os atuais recursos do Fundo Nacional do Ensino 

_ 

Primário, que não poderiam ser aplicados senão em sua finalidade 
específica. 

5.2 - De futuro, poder—se-iam acrescentar a essa base 

financeira do Fundo, 0 produto de taxaçães especiais que se ter - 
nassem possiveis, desde que não houvesse bi-tributaçao ou sobre - 
carga tributária para o contribuinte; Rômulo de Almeida, no traba 
lho “Interêsse Econômico e Responsabilidade Federal na Educação", 
que apresentou à "163 Conferência Nacional de Educação", não so 
advogou a incorporação das verbas globais aplicadas presentemente 
em auxílios e subvençães, mas também: 

1) um esforço sistemático de transferência de recursos 
desperdiçados pela administração pública para a educação; 

2) o reforço dos fundos para educação com o produto: 
a) do aumento do imposto progressivo sobre a renda das pessoas fi 
sicas. Acima de um mínimo justo, não séria oneroso & contribuição 
de 0,5% sôbre essa renda, para o Fundo Nacional de Educação; b) 
do aumento do impôsto de importação sobre artigos não essenciais; 
c) do aumento do imposto de consumo sobre artigos de luxo; d) de 
outras receitas quelincidissam sobre is classes mais favorecidas 

“ou sôbre bens e serviços de consumo suntuârio. A obtenção de tais 
reforços deveria, entretanto, obedecer a critérios que evitassem " I agravar a organizaçao tributaria_nacional pelo aumento de taxas e 

impostos que, embora de facil coleta, entravassem as atividades 
do pais.
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5.5 - Ésses recursos, expôs o autor citado, se deverie 
am incorporar a um“Fundo Nacional de Educação, mais amplo de recuº 
sos e responsabilidades que o atual Fundo Nacional de Ensino Primª 
rio. Se não o fossem diretamente, como tributos com destinação eg 
pecial, o seriam atraves de dotações orçamentárias equivalentes.No 
caso de se adotar como ponto de partida a nossa sugestão de, suprª 
mindo as dotaçães das consignaçães 2, 5 e A da Verba 3, do Ministé 
rio da Educação e Cultura, estabelecer logo como recurso básico do 
Fundo Nacional de Educação o correspondente a 2,5% das rendas tri- 
batarias da uniao, desde que, mediante sobre-taxaçao e sobre- tribu 
taçao pelos meios indicados por Romulo de Almeida, se obtivessem 
novos recursos, se faria o acrescimo correspondente na percentagem 
da receita tributária, destinada ao Fundo. Em vez de 2,5%, teria — 

mos, proporcionalmente ªo cálculo dos novos recursos, 3 ou 5,5% ou 
mais. Ficaria, desta forma, ao que nos parece, ressalvada a orto- 
doxia do principio do orçamento uno, muito prezado pelo Ministerio 
da Fazenda. Outra vantagem deste sistema de proporcionalidade dos 
recursos do Fundo, em relaçao a receita tributaria, e a_de que eles 
aumentariam na medida em que crecesse & arrecadação da União, per—; 
mitindo assim progresso na magnitude dos investimentos em educação 
e difusão cultural, sem maiores prejuízos de outros setores da ade 
ministração publica. 

6. Da administração do Fundo 

6.1 - Estabelecidos os recursos de que disporá o FUNDO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO, resta definir o campo de sua aplicaçao e a 
forma de sua administaçao. 

6.2 — Quanto ao primeiro, pensamos que as necessidades 
mais amplas da educação e da difusão da cultura no pais && podem 
ser definidas em funçao dos estudos e levantamentos que, ja iniciaf 
dos pelo Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos, seriam amplia- 
dos, aprofundados e acelerados, tendo em vista as deficiencias dos 
Estados, Territorios e do Distrito Federal, quer quanto as insti - 
tuiçoes publicas, quer quanto as privadas ou particulares, de modo 
a ensejar uma distribuiçao de recursos capaz de desfazer as gran - 
das diferenças de meios financeiros e economicos, aplicáveis em 
educaçao e cultura, que se verifiquem entre as diversas regiões do 
país o 

6.5 - Para administração do FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO,
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achamos que a melhor forma seria a de um Conselho Diretor, consti— 
tuido de educadores e administradores de reconhecida competência e 

pelos diretores das diretorias especializadas do MinisteriOHda Edu 
caçao e Cultura, sob a presidencia do Ministro da Educaçao e Cultu 
ra. O numero de membros do Conselho seria igual ao dobro do de di- 
retores do Ministerio, que dele fossem membros natos. 

6.u - Ao Conselho Diretor competiria: a) apreciar, diª 
cutir, emendar e aprovar os planos elaborados inicialmente pelas 
diretorias especializadas do Ministerio da Educação; b) determinar 
a sua execução pelos orgãos adequados do Ministerio da Educação e 

Cultura ou por intermedio de instituiçoes tecnicas de carater tran 
sitorio, tais como campanhas e outras; e) apreciar, discutir e 
aprovar os relatorios e prestaçOes de contas dos orgãos executores 
quer do Ministério, quer das unidades federativas, sem prejuízo do 
julgamento das contas pelo Tribunal de Contas, conforme preceitua 
a Constituição Federal. 

6.5 - A participação dos Estados no plano de auxílios 
do Fundo Nacional de Educação se faria não se por intermédio dos 
respectivos Governos, mas também pelo atendimento & reivindicações 
de instituiçoes privadas e das administrações municipais, a juízo 
do Conselho que poderia, se julgasse conveniente, criar comissões. 
estaduais para os estudos iniciais e & execuçao dos planos que fes 
sem elaborados., 

, 
6. 6 - O Conselho Diretor do Fundo Nacional de Educaçao, 

pelos orgaos especializados do Ministerio da Educaçao e Cultura ou 
por orgaos tecnicos de carater transitorio que venha a constituir, 
poderia diretamente conhecer das atividades dos Estados, Territori 
os, Distrito Federal, Municipios e instituiçoes particulares no 
campo da execução dos planos de educaçao e difusao cultural, a fim 
de verificar o cumprimento das condiçoes que fôssem estabelecidas 
para o recebimento do auxílio financeiro, cumprindo—lhes facilitar 
todos os meios necessários a êsse fim. 

São estas as conclusões gerais a que chegou & CILEME, 
,as quais, se julgadas justas e exequiveis por V. Sª., poderiam ser 
submetidas & apreciaçao do Exmo. Sr. Ministro da Educaçao, para 
posterior conversao em proàeto de lei a ser encaminhado ao exame da
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Como podera V. Sª. verificar, propomos apenas uma lei 
substantiva que estabeleça as bases e diretrizes da ação supleti- 
va da União, cabendo a sua regulamentação executiva & um Conselho 
presidido pelo Ministro da Educação e Cultura e composto de tecni— 
cos e especialistas de educação e administração. Cremos que sô as- 
sim se poderá atender as reais necessidades do Paíse em matéria de 
ensino e cultura, sem desperdício de recursos e sem dispersão de 
esforços. 

Cileme, 5 de novembro de 1 95h. 

ass.) J. Roberto Moreira - relator 

&m— fun.--


